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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROJETO DE LEI Nº    202/2007.

ALTERA A LEI Nº 7.515 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2007 QUE “CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL AO CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE SETE LAGOAS – VILA VICENTINA.”

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.515 de 06 de dezembro de 2007 que “Concede Subvenção Social ao Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo de Sete Lagoas – Vila Vicentina” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária: 2.273.08.241.0020.2093 – ficha 944 – fonte 013300 – natureza da despesa 33504300 e à sua correspondente no exercício subsequente.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM Nº                                       /2007.

ALTERA A LEI Nº 7.515 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2007 QUE “CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL AO CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE SETE LAGOAS – VILA VICENTINA.”

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta, pretende a alteração da Lei nº 7.515 de 06 de dezembro de 2007 que concede Subvenção Social ao Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo de Sete Lagoas.

As razões que justificam esta alteração tem como base a necessidade de corrigir um equívoco ocorrido na apresentação da dotação orçamentária contida no artigo 3º da Lei ora mencionada.

Esta medida vem essencialmente proporcionar a adequação da Lei para que possa atender às exigências para a concessão da subvenção social já aprovada.

Ressalta-se que a Vila Vicentina é uma entidade que abriga atualmente 85 idosos que compõe o grupo de socorridos, oriundos de famílias carentes ou sem vínculo e que necessitam de suporte financeiro municipal.

Assim, a Secretaria Municipal de Justiça Social, juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social, cientes desta responsabilidade, deverão repassar recursos no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas iguais, sendo essencial a adequação da dotação orçamentária para garantir a efetivação da subvenção social.

 Ademais, esta medida deve ocorrer com a peculiar urgência para resguardar o acordo acertado pelo TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) firmado com o Ministério Público, que tem prazo para ser cumprido até o dia 20/12/2007. 

Desta feita, no intuito de garantir à sociedade o acesso aos trabalhos desta entidade que prezam pela assistência e amparo ao idoso, estamos solicitando autorização legislativa, em CARÁTER DE URGÊNCIA, para a aprovação desta adequação.

Ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

